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(ANEXO Á MEDIDA PROVISÓRIA N° 744 , DE 2 DE DEZEMBRO
§ 4° A Gratificação de que trata o art. 1° será paga em conjunto, de forma não

DE 1994)	 cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de
1992.

r-

CARGOS EM COMISSÃO .E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO

FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL

CARGO/FUNÇÃO
QUANTITATIVOS

Administração
Direta

Autarquias
e Fundações TOTAL

NATUREZA ESPECIAL 36 1 37

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

DAS - 6 102 42 144
DAS - 5 331 155 488
DAS - 4 1.026 510 1.536
DAS - 3 1.448 1.261 2.709
DAS -. 2 1499 2.742 6.241
DAS - 1 3.932 4.217 8.149

SUBTOTAL 10.338 8.927 19.265

FUNÇÃO GRATIFICADA

FG -1 5.034 4.362 9.396
FG -2 3.790 4.994 8.784
FG -3 4.568 7.428 11.996

SUBTOTAL 13.392 16.784 30.176

TOTAL 23.730 25.711 49.441

TOTAL GERAL. 23.766 25.712 49.478

!MEDIDA PROVISÓRIA N9 745,  DE 2 . DE DE ZEMBRO DE 1994

Cria a Gratificação .de Desempenho e Produtividade -
GDP das atividades de finanças, controle, orçamento e
planejamento, e dácutrasprovidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no-uso da.atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constithição, adota a seguinte Medida Provisória; com força de lei:

Art. I° rica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP das
atividades de finanças, controle, orçamento e planejantento devida aos ocupantes dos cargos efetivos:

I- da.Carreira Finanças e Controle;

TI - da Carreira de Planejamento e Orçamento;

tE - da Carreira de Especialista em Pol(ticas-Publicas e Gestão Governamental;

IV - dé Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500;

V.- de nível superior, de Auxiliar Técnico e.deAuxiliar de Administração do Instituto de
Pesqhisa Econômica.Aplicada - IPEA.

Parágrafo Muco. A Gratificação de Desempenho e Produtividade a que se refere este
artigo-será concedida aos serviclores, com .carga horária de quarenta horas semanais.

Art. 2° A Gratificação de Desempenho e Produtividade terá como limite máximo 2238
pontos por servider, correspondendo cada ponte á 0;0936% .do maior vencimento básico dos respectivos
níveis superior e ihtermediário, obserVados'o disposto no art. 2" da Lei n° 8A77, de 29 de outubro de
1992, è os limités:eStabelceidoà,no art, 12 da Lei n" .8.460, -de 17 de setembro de 1992, e no art. 2° da
Lei n°11:852, deAdeleVeteiro de 1994.

§ ,1° A Gratificação .de Desen1Penho-e Produtividade será calculada obedecendo critérios
de detempenhoindividuat-doa servidores e institucional dos ór gãos e entidades, conforme dispuser ato
conjunto do Ministro de 'Estado dá Fazenda e dos Ministros de Estado Chefe das Secretruia.s da
Administração federal e . de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da Reptiblica, no
,prazó de até,sessenta.dias.

§2° Os Servidores findares decargos de mie , trata o art. 1°, quando cedidos para Órgãos e
entidades do Governo federal não integrantes dos sistemas referidos nós arta. 4? e 11 da Medida
ProViSória..n?. 123; de 18 de novembro de .1994, para o exerCício de funções de confiança, perceberão a
Gratificação de Desempenho -e produtividade:

a) sem restrições quando para o exercício de cargos em comissão de nível DAS-5,
DAS-6 . e de natureza especial, emequividentes;

b) limitada a cinqüenta por cento do valor previsto no caput, quando para o exercício de
cargo de.n(vel.DAS-4, ou.equivaléMe.

§ 3° •Não farão pis à,gratificação os servidores cedidos nas condições do § 2°, para o
exercício de,eargos de direção, chefia e assessOramento.de nível DAS -3 e inferiores ou equivalentes. ou

. para Estados, Distrito Federal e Mimicípios.

§ 5° A Gratificação de Desempenho e Produtividade será paga* a partir de 1° de
dezembro de 1994, em valor equivalente a setenta por cento do previsto .no eaput deste artigo, até a
reguIamentaçao dn que trata o * 1°.

§ 6° Ficam vedadas, a partir desta data, a transferência e a redistribuição de cargos dos
quadros de pessoal de quaisquer Órgãos da Administração direta, autárquica e fundacional, para o IPEA.

Art, 4° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos da inatividade e às
pensões decorrentes de falecimento de servidor público federal, observado o disposto no regulamento.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 2 de dezembro de 1994; 173° da Independência e106° da Republica.

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes
Bani Veras
Romildo Canhim

MEDIDA PROVISÓRIA N9 746,  DE 2 DE DEZEMBRO DE 1994

Adota medidas necessárias à continuidade do processo
de impJementação da isonomia de que trata o art. 4° da
Medida Provisória n°709, de 11 de novembro de 1994,
para os servidores públicos federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição-que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, comforça. de lei:

Art. 1° O vencimento básico dos servidores civis ativos, inativos e pensionistas da
Administração direta, autárquica e fundacional, a partir de I° de dezembro de 1994, passa a ser o
constante dos Anexos) e II desta Medida Phavisóiia.

Art. 2° Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da Indenização de
Representação pelo exercício do Posto ou Graduação em situações normais e os do Adicional de
Inatividade a que se refere o Anexo R da Lei n°1237 de 30 de setembro de 1991, a partir de 1°.de
dezembro de 1994, passam a ser os constantesdo Anexo III desta Medida Provisória.

Art. 3° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos da inatividade e às
pensões decorrentes . de falecimento de servidorpóblico federal.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
, orçamentárias próprias.

\ Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na datado sua publicação.

dezembro de 1994; 1Brasília, 2 de	 73°.dandependência e 106*.dir RePública.

IT AMAR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes

Henrique Hargreaves

Romildo Canhim

Arnaldo Leite Pereira

ANEXO1DA.MEDIDA PROVISORIA 11° 746

Tabela de vencimento basico •aplicavels	 ,:'::m servidores das Carreiras de2oiploinata, Auditoria do
Tesouro Nacional, Policia Fedeial, Policia eia dó DP e dós frolicialS Civis dos 'Extintos Terrítodoi 	 •
Federais; Orearnento, de Finances e Controle; Procuradoria da Fazenda•Nacional,'Espécialistee em
Poitticas Publicas e;Gestaó Governamental; Carreira de. Clenoicy e:Tecnologia, dós servidores da

'ECP,SAE, FCBIA, SUSEP; CVM; IPEA; IBAMA, EMBRATUR,INCRA, CFIAer,'IBPC,'IBAC, FÉN, FCREI,
LBA, FUNAI, FUNAG; FAE, ÉNAP, ;MS, 'ROOUETE ;PINTO, FNDE,‘ SUDAM, , SUFFIAMA, SUDENE;
CEPLAC, Tabela deEspecialistas, dos Tecnicog-administratIvos das instituicoes-Federals de Eneino, .
conforme art. 3° e seguinteS :cla:Lel'n° 7.596/87-e aos Cargos do Sistema de-Cargoilnitituldos peias
Leis n's 5.645/70 e 6.550178.
CL P SUPERIOR INTERMEDIARIO . AUXILIAR

40 NORAS , SONORAS 40 HORAS 30110RAS 40 HORAS SO HORAS

A

III

II

429,51 .

40188

aggla

301,41-

253,90 .

243,28

19043.

18216 :

15035 •

143,17

14279:,

107,38

I 375,55 281,66 233,10 174;83 •	 136;32 102,24
VI 33008 24756 7,0,38 167,52 •	 129,92 97,37

V 310,48 . 232,89 214;04 160,63 123,64 92;73 ;

13 IV 301,52 226,14 205,1.1 163,83 . 14,7,77 88,33 .

RI 292,82 219,62 196,56 •	 147,42 ' 112,17 84,13

•	 II
I

284,37

27617

213,28
207,13

18837

19054 !

144,28,

13541

10686

10462 :

80,15
76,37

Vt 268,21 .	 204,16 ' 17304 : 129,78 9702 72,77 .

V 260,49 195,37 165,86 12410 : 9246 ' 59,35'

C IV -	 252,99 189,74 ; 158,99 . 119,23 •	 88,12 • ' 66;09

RI

II

24571
238,64-

184,28
178,98 -

15241

146,10
----:-'r.

114,31.•

,	 109,58

!	 8491 ;

80,09

,	 . - 63,01-,

60,07
.221,78- 17384 140,07_ 105,05 - ,	 76,36 -57,27

O

.
. V

IV	 .

ifl-

225,13,

21866 ,
21239

16885

16400 !
159,29

134,30

'	 12a,76,
12347

'	 19073',

.	 96,57 •

,	 92,60

-
72,81'

.6944
66,24

•	 5461

,	 4006'

II 206 30 154,73 • 118,40 88,80 68;20 ' .	 4140 •

i .200,39 ;	 , 150;29 1136• 85;16 60;31 ! '45;23 .
'

•


